
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N!Q180. DE 16 de JUNHOde 1.962

Dispõe ,úere a abertura de um crédito de Cr$ ••••
1.750.000.00 (hum milhão. setecentos e cinqt\ent.a mil cru-
zeiros) destinado à suplementação de verba ao or~amento
vigente e dá outras providências.

ANTCNIO GALDINODE OLIVEIRA.Prefeito Municipal de Icélll.
Est~"do de são Paulo. usando das atribui~ões que Lne são conferidas por
lei,

Faz saber que a Câmara Municipal decretou e êle promulga a
seguinte lei:

Artigo li/ - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédi •..
to de Cr$1.750.000.00 (hum milhão, setecentos e cinqt\enta mil cruzei-
ros). destinado à suplementação da seguinte verba do~or-çament o vigen-
te~

OBRAS E lV1ELhO.fWIEN 'f 08 Pl1BLICOS

Construção de Logradouros Públicos
Verba 351 - 8 81 4 .. Despesas Diversas~ 11- Para reforma geral do ja..r,

dim público. •• • ••••• Cr$ 1.750.000.00

'I' O'l'AL. • • • • • • Cr$ 1.750.000,00~-------------~-
Artigo 2~ - O valor ·do crédito aberto

ta lei. será. cober-to com os recursos pr-çven í errt es
nanceiro previsto no corrente exerc1cio.

pelo artigo l!li1des-
do 11 superav í.t" fi-

...

Artigo 3fi - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu",
blicação. revogadas as disposições em contrário.

~refeitura Municipal de Icém, 16 de. junho de 1.962.

~ -zÓc-; ALD IN O DE OLI VEJ..hA
PREFEItO~lUl~ICIPAL

Registrada e
da no local

publicada na iecretaria da Prefeitura. Municipal

de costume, em data supr~ '

DIhE~:!:!ffi
e ar íxa-

(PrOjeto áe Lei n~ 6/62)


